
ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

pppFPmJRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

UO!

PORTARIA n/2021-GAB

dispõe sobre a nomeação da comissão permanente de licitação e da
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A prefeita municipal de feira nova do MAiyWtóO, ESTADO DO MARANHAO,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal 8. 666/93 de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos) RESOLVE:

Ajt r - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qiwl seráArt. 1 yKrvcn^ MACEDO ROCHA, inscnto no CPF n //,
seguintes inembros: pg goUSA SILVA, inscrito no CPF n° 047.166.933-H,Presidente da ComissM;GLmSCIEI^^ 972.015.293-15 e
MrIaN slLVrÒE Ak^^ inscrita no CPF n« 015.488.453-70, membros da comissão.
Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as asposições em
contrário.

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE e cumpra-se.

\íTTMTrTPAT DF FEIRA NOVA DO MARANHAO, ESTADO DO
no ANO DE 2021.

LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

P,3,aCenUd.s/n-C«.uo^raPi 65-99^^^
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Praça Central, s/n - Centro - CE? 65.995-000-CNPJ: 01.616.04)/0001-70.

PORTARIA N" 11 /2021 -GAB

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAÍJHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Crônica Municipal,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n® 8. 666/93 de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e
Contratos) RESOLVE:

Art. r - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual será composta pelos seguintes membros:
JACKSON MACEDO ROCHA, inscrito no CFF n® 850.181.633-72, Prcsideme da Comissão: GLEISCIEL

DE SOUSA SILVA, inscrito no CPF n° 047.166.933-41, Secretário da Comissão, RAILTON

RODRIGUES DA CRUZ, inscrito no CPF n® 972.015.293-15 e MIRIAN SILVA DE ANDRADE, inscrita

no CPF n' 015.488.453-70. nwmbros da comissão.

ArL T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO

maranhão, aos 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2021.

LUIZA COUTINHO MACEDO

- Prefeita Municipal

Paia visualizar ou verificara validade deste documento, acesse o site; ptnfdranovadoinaT8nhBo.domeIet3«nieo.cam.br
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PORTARIA N° 12/2021-GAB

dispõe sobre a nomeação de pregoeiro e dos membros da equipe de
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO Iv^NtóO ESTADO DOClA^SSno U.0 das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n' 8. 666/93 de 21 de Jurfio de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos) RESOLVE:

Art r-NOMEAR o senhor JACKSON mCEDO ROCHA, inscrito no CPFn» 850.181.633-72,
para exercer a função de Pregoeiro Municipal.

^  1, rr Pi«:rPTFT DE SOUSA SILVA, inscrito no CPF n° 047.166,933-

rr.! ís:.— -
procedimento Licitatório Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 3" O senhor RAILTON RODRIGUES DA CRUZ. inscrito no CPF n» 972.015.293-15, como
Pregoeiro Substituto. ,

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

registra-se, publica-se e CUMPRA-SE.

'\

: 1 vímUuÍO'
' lÚIZA CCUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal ,

PTBca Central s/n-Centro-CEP: 65.995-000-FeiraNova do Maranhão-MAPraça centrai, oi.6l6.04l/000l-70
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-000-CNPJ: 01.616.041/0001-70.

PORT/iJUAN® 12/2021-GAB

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que di^Ôc a Lei Federal n" 8. 666/93 de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e
Contratos) RESOLVE:

Art. r - NOMEAR o senhor JACKSON MACEDO ROCHA, inscrito no CPF n® 850.181.633-72, para exercer a
função de Prcgociro Municipal.

Art. 2" - NOMEAR o senhor GLEISCEIEL DE SOUSA SILVA, inscrito no CPF n" 047.166-933-41, o senhor
RAILTON RODRIGUES DA CRUZ, inscrito no CPF 972.015.293-15 e a senhora MIRIAN SILVA DE
ANDRADE, inscrita no CPF n" 015.488.453-70. membros da equipe de apoio na abertura de processos
destinados à aquisição de bens e serviços corrmns, através do procedimento Licitatório Pr^ào Presencial e
Eletrônico.

Art. 3® O senhor RAILTON RODRIGUES DA CRUZ. inscrito no CPF n® 972.015.293-15, como Pregoeiro
Substituto.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBUCA-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. ESTADO DO
MARANHÃO. AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DD ANO DE 2021.

LütZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

Para visualizar ou verificar a vaBdaUa desta documento, acesse o site: pmfeirsnovadomaranhâo.domaletronicoxocnjsr



CERTIFICADO .•T

Certificamos, para os dovidos fins, que jAci{Sòàii^Eií0iiiiéfl(i: f; t j
participou, com êxito, do curso de Formação de /VegoeiVoí& com éàr^-IÍ0rdrla;,;-V'̂ ^
de 12 horas, reolíxado nos dias 12 e 13 do dexembro de 201â,eiíii SSo luís

'S- J'

O conteúdo tninisfrodò éAcontra*se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 13 de deiembro de 2013.

instituto
CERTAME

láfSktuxiúo
Anavlor Treinomenlos

CNPJ 11.669.032/0001-09

- ̂  '

.\

• Prof. Msc, NilcKrux Neto

instrutor



Conteúdo ministrado:

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aqulsi^o de
equipamentos de Informática. Pregão para obras de engenharia. Pregão; fase preparatória. Termo
de fóferência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atnbuiçoes e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referencia.
Preaão; fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. Desclassificação das
empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pf^gao eletrônico x Pregão
Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no ̂pregão elefronico.
Plataformas para a realização de pregões eielrônicos: Comprasnet, E-ücitaçoes (BB) ̂  Cid^e-
Compras (CNM). Adjudicação e Hornologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, STJ,
Tribunais Regipnais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

V vvv!;>-'
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^  CERTIFICADO ^
I  I Certificamos, para OS devidos fins, que JACHSOH MACEDO ROCHA

I  porticipou, com êxito, do curso de licitações Públicas e Formação de PregoeínSt
I  com cargo-horária de 32 horas, realizado nos dias 20 a 23 de «gosto de 2Õ18,
I  em São Luís (MA).

H  O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.

I  , CtRTAME. CNPJ n.669.032/0001-09 Inrtfutqr



Módulo I: Introdução às lidtaçõcs públicas

Licitações' Conceito. Obtetluo. Previsão ConstitudonaL Quem â obrigado a licitar? Legislação Infra-Constltucional. Cnmpetêncja para legislar, l^is e decretos regulamentares mais
impartantes. Usupaçãa da competência por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Municipais _de licitação face a competenaa privativa da Uniao para editar
nonnas gerais stbrc a matéria. Normas específicas e supletivas. Ucitaçao como regra. Licitações na administrado d reü, e
bábiicas, sociedades de economia mista e subsidiárias. Licitações no Sistema S. Etapas do procedimento licitatorto. Modalidades de licitado e alterios
de Preços. Concorrência. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Fraclonamento da despesa. Níveis do Fraclonarnento. Parcelamenta: v^açSes e posslbl tdadw. Diferença entre
fracíonamento e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudência do STE, STJ, Tribunais Regionais Federais, Iribunais de Justiça e Tribunais de Contas.
Módulo H; Processos Hcitatórios em geral
Formalização dos processos Hcitatórios em geral. Existência de dotaçSo orçamentária suficiente. Exigências específicas da Lei de Responwbllldade
orecos. Cesto de preços aceiâveís e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação; aüen^es, compras, obras e serviços, ̂ '^na^o.
CoSas: padrorização e Indico de marcas. Temw de ReferÔndat elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referênda. Exigência de aoiostras.
Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operaclonallzaçao. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRPí órgãos gerend^or, partidpmte e
otàsfvel e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e posslbllidada e limites de adesSo à Ata. Encerramento e rewgaçao da Ata. Sei^ços técnicos especlallz^os.
OKltal. Quem dabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: exl^ ^ ̂ S
intareonos ImpMiflção do Edital peto cidadão o pelo lictente. Tipos de lldtaçSo. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Mator lance ou oferta. Comido^ Utítagão.
atr^L^es composição,-vedações e respopsabltldades, Parecer Jurídico: características, eficáda e responsabilização do
fecülls^voóu obifgalórto? Habilitado Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, osap^cpntórcios. Habl^^o ®
munldoal etr Qualfioação Econômíco-Financelta: balanço patrlmoníbl, falência, concordata e recuperado judidal, garantia de participação em llcitaçaes, ^ patrimânto
líquido mínimos. QujílfiraçSo Técnica: atestados de capacidade técnlco-profisslonal e técnico-operadonal, registro em orgao f^Mor de profissão regulamentada. O
t^Icó e a □omprova^o de vínculo com a empresa llcitante. Exigências dé propriedades de maquinas e equipamentos. Bdgên^ de localizado.de todos os lícitantes e possibilidades legais para a administrado contornar o problema. Casos em que a documentação da teblllta^o podenunca oodem se dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas participante. Preços Inexequíwls na ointrataçSo deobras serviços ena aquisição de bens. Participação de empresas oom sócios em comum. Participado de flllDis, ou da matriz e filial. Relaço (te parentesco entremos de empr^asIkSsTeníeesles e b agente público envolvido na licitação. Validada das propostas. Critérios de desempate. D^assílcação de
homoloqaão-: praadimenlns e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei " 123/2006). prazo diferido paraSprova§o da regularidade fiscal, empate ficto, licitações fechadas patB ME/EPR. subcontratação obrigatória, cDter^ervada^
ou regionalmente. Revogação e Anulação do procraso llcitatório. Jurisprudência do STT, STJ, Tribunais Iteglonais Federais,Tribunais de Jistlça e Tribunais de Contas.
Módub ni: Formação de pregoeiros
Entendendo o PrefiSb. Legislação.' Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de_ Informática, para obras de ei^enharia. PregSmpreparatória. Temo de Referência. Termo de Refêrênda x Projeto fiáslco. Pregoeiro e equipe de apoio: atrlbu^^e raponsaWBdtóe^
Conteúdo mínín» do Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações praticas durante um Pregão, ^classlfiração cJas
relativos â etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão PreBencIal: diferenças essenciais no procedimento. UtlHza^o ^ robôs no pre^orealização de pregões eletrônicos: Comprasneb E-Lícitações (BB) e Ctdade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, STJ, Tnbunals
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contes.
Módolo IV: RDC e outros temas correlatos
flfl nnuas rearzsde contratação governamental. Aspectos importantes e Inovações trazidas pela Lei n® 12.462/2011 (Regimepiferwdado de^ntrataçõM). Possibilidades^
nnlirarão e nrlntipaís vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de licitação, inclusive o pregão: fnodos de disputadIfereSlados, possibilidade da utilização de anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contrataçãoIndicação de mma, exigência de amtostras, pré-qualificação e critérios de julgamento inéditos. Diferenças essetidals em relaçao a Lei n 8.666/1993. Lei de Acesso à Informação
(Ld rfi 12.527/1111) e Lei Antlcorrupçâo (Lei n® 12.846/2013).
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Certificamos 3ACKSON MACEDO ROCHA pela participação no

Curso: PREGÃO ELETRÔNICO PARA PREGOEÍROS -

COMPRASNET.. realizado pela Excelência Educação e Ensino

Ltda., CNPJ 26.855.539/0001-16, concluído em 20/08/2020,

totalizando 16 horas horas/aula.

Evaldo Araújo Pamos

Instnaier

f7T\ EXCELÊNCIA
n~»EDUCACÃOEg3

Código do Certificado -762-519-64

mm
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